
I N F O R M A T I V O  –  C S M P F  I N F O R M A T I V O  –  C S M P F  NºNº 1 7 7 1 7 7

2 9 ª  S E S S Ã O  O R D I N Á R I A  2 9 ª  S E S S Ã O  O R D I N Á R I A  E L E T R Ô N I C AE L E T R Ô N I C A
I n í c i o :  1 2 / 1 2 / 2 0 2 2  ( 1 7  h o r a s )I n í c i o :  1 2 / 1 2 / 2 0 2 2  ( 1 7  h o r a s )

F e c h a m e n t o :  1 9 / 1 2 / 2 0 2 2  ( 9  h o r a s )F e c h a m e n t o :  1 9 / 1 2 / 2 0 2 2  ( 9  h o r a s )

CC O M P O S I Ç Ã OO M P O S I Ç Ã O :  :  Presidente  Augusto  Aras,  Conselheiro(a)s  Lindôra  Maria  Araujo,  Alcides  Martins,
Elizeta Maria de Paiva Ramos, Hindenburgo Chateaubriand Pereira Diniz Filho,
Carlos Frederico Santos,  Mario Luiz Bonsaglia,  Nivio de Freitas Silva Filho,
José Adonis Callou de Araujo Sá e Luiza Cristina Fonseca Frischeisen.

CC O R R E G E D O R AO R R E G E D O R A -- G E R A LG E R A L   D OD O   M P FM P F :  :  Dra. Celia Regina Souza Delgado

PP L A N T Ã OL A N T Ã O   D ED E   
M E M B R O SM E M B R O S

R E SR E S .  .  C S M P FC S M P F   NN º  º  
1 5 91 5 9

Processo Interessado(a) Assunto Relator(a) Decisão

129/2022-76 Procuradoria
Regional

Eleitoral do
Acre

Exercício de Plantão na Procuradoria
Regional Eleitoral do Acre. Portaria

PRE/AC n. 14, de18 de agosto de 2022.
Resolução CSMPF nº 159/2015. 

Cons. Carlos
Frederico

Santos

Por maioria, aprovada

Os Conselheiros José
Adonis Callou de Araújo
Sá, Lindôra Maria Araujo

e o Presidente Augusto
Aras

RR E PA R T I Ç Ã OE PA R T I Ç Ã O   
D A SD A S   
AT R I B U I Ç Õ E SAT R I B U I Ç Õ E S

R E SR E S .  .  C S M P FC S M P F   NN º  º  
1 0 41 0 4

Processo Interessado(a) Assunto Relator(a) Decisão

108/2020-99 Procuradoria
da República

em Mato
Grosso

Repartição das atribuições entre os
membros da Procuradoria da República em
Mato Grosso. Portaria PR/MT nº 152/2021,

altera a Portaria PR/MT n° 300/2019.
Resolução CSMPF nº 104/2010. Perda de

objeto.

Cons. José
Adonis Callou
de Araújo Sá

Por maioria, pelo
arquivamento dos autos,
tendo em vista a perda do

objeto

Os Conselheiros Carlos
Frederico Santos, Lindôra

Maria Araujo e o
Presidente Augusto Aras

175/2022-75 Procuradoria
da República

no Mato
Grosso do Sul

Repartição das atribuições entre os
membros da Procuradoria da República no

Mato Grosso do Sul. Designação de
membros para atuação em substituição.

Pedido de exclusão da lista de substituição
da PR-MS e inclusão em lista de

substituição compulsória em igualdade de
condições com os Procuradores que

recebem GECO Especial ou função de
administração. Resolução CSMPF nº

104/2010.

Cons. Luiza
Cristina
Fonseca

Frischeisen

Por maioria, pelo
indeferimento total dos

requerimentos da
Procuradora Oficiante

Os Conselheiros José
Adonis Callou de Araújo

Sá, Carlos Frederico
Santos, Lindôra Maria
Araujo e o Presidente

Augusto Aras

https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/121298592
https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/123197305
https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/104356342

